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PROJETO DE LEI L™

Arte IQ - Pica caonsiderada de utilidade púLlica a

Sociedade Beneficênte GilLerto Machado,

fundada em 21 d® agôsto de 1957, confor

me registro n- 134, às folhas 200 v, li

Tro n? 1.

Art. 29 - Esta lei entra em vigôr em vigôr na da

ta de sua publicação, revogadas as dis-

posiçdes em contrário.

Sala das Sessões. 17 de outubro de 1957®

Óohstpatino i^egrbajii -
/  ' ̂

JUSTIFICA TIVA

A Beneficência G-ilberto Machado, in-

clue no sõu programa de ação amparo Lar da Velhi

ce que abrigará os velhinhos esmolers que infes -
tam nossa cidade, causando psíssima imp^^nsão aos

forasteiros que por aqui transitam. Conta ainda -

com o Departamento de ííutrição Infantil, Pronto -

Socorro, Ambulátório, e desenvolve intensa campa

nha, contra o câncer c contra a cegueira® Como po—

de"t"ão verificar os prezados Edis, nada, mais justo

o projeto supT"a citado, que visa possibilitar es

sa humanitária Instituição aufei^ir subvenções dos

Poderes'Públicos, aliím das particulares, afim de

minorar o sofrimento alheio.

ANEXO; 1 estatuto

y





ESTATUTOS DÃ BEriEFICÈIClA "GILBERTO MACHADO

Gapitua:o I

Da InstltiilcSo. sede e fins

Ast» l2 - A Boneficência "Gilberto Machado"} fundada ̂  de
de 1957» sob o patrocinio da Legião da Boa Vontade, em

Cachoôiro de ItapeBlriEi,. Estado do Espirito Santo, com finalida
de de prestar obras de assistência social, é uma sociedade civil,,
eoB personalidade jüridiea, tendo sede provisória a rua Ruy Barbo
sa n®«6 , nesta cidade 0 reger-se-d pelos presentes estatutos#

Art# 2^ - Na execução de sou progama de ação, a Benefic^cia
criara, de acordo com sms possibilidades, os seguintes departamen^?
tos:
Lffl DA VELHICE - destinado a- eunparar tSdas as criaturas idosas que

imo podesa mis trabalhar e não têm recursos para
se ínanteresi j
DEPARTAMENTO DE NUTRICjüO INFANTIL - destinado á recuperação de cri

anças pobres desnutridas;
CAMPANHA CACHQBIRENSE CONTRA O CANGER ̂

destinadô A© tratamento das
pessoas atacadas desta do

ença, deste que não tenham recursos prãprios;

CAI4PANHA CACHOBIRENSE CONTRA A; CEGUEIRA- destinada ao tratamento das
pessoas cegas e das pro

pensas a cegueira, desde que não tenham recursos e se^am julgadas
recuperáveis pelos meios competentes;

PRONTO SOCORRO

AMBULATÓRIO.
§Ünico. Do acêrdo com o disposto acima, a Beneficên

cia "Gilberto Machado", prestará assistência social as criaturas
necessitadas , ligadas ou tião d Legião da Boa Vontade, sem precon-
celt© de crença religiosa, raça, naciomlidade, classe ou cêr.#

Capitulo II

o  Da responsabilidade^;;Art# 3- - Os irmãos eleitos para osi vários cargos da Bene
ficência, terão a sua confiança enquanto bem os exercorem com devo-
tamento, espontaneidade e eficiência.

Art. ii- - Quando deisar^a de hm servir aos interesses da
Beneficência, os Diretores e membros do Conselho Fiscal poderão
ser destituídos•



-■ ■ ■ &^oítiilò II ■

Ba pQSPQiüsalailíáadd

âi?t» 5- - são dastituiveiss
1» Os au© S9";v-to2?narOT jiiridicánento ineapa^sos»:.
II » Os "qu©5, pol® 3QU proec^imcmtoç eansaresi donò moral ou mtorial
ã instituição»
III* Qs quo foríia condenados po3* crimes Infamantes*
I¥., Os QUe, por abandono ou nogligência^ ndó oísocutorcs as atribttí.-

çõss de seus cargos* ^
t* Os que» 3€M premia licemça ou causa it^tiflcada, faltarcsa á 5

(tris) rai:^5es ordinários consocutivas*
§ 'dEÍeo* Ocorrendo usa das Mpotcses acina misaeradas,. o eargO;»

será pela. Biretoria eonsMerado rnigO j cabendo ao FrosMonto da Benor-
fieència provldonciar o seu prGQncMmGnt© m fonrn. do <Bp*. IV*

Capitulo IIX

Dos sécios e Gooneradoros

árt» 6« - A BcmeficSncia f'Gilberto Machado".s eonp5c*SQ ão nfeoro
■ilimitado' do séeioõ,. 'sm distinção - do smo^ .crença reSlgiosa..,;- meio
mlidade,' raça- classe -ou eôrf que smão- iGgiomrio. .'OU nâo^^; a ela se
associcEâ^ aceitando os mcargos 'o ©brigações prescritas nestes Bsta-
tutos e nos regu^^c^ntos delos . derirados»
•ârt *. ^ S&eato 'á perBitido Batricular«so cceo sécio eontribuinto,,,

Icgiénarios inscritos. ■m. bQgiSo s^' Boa Vontade*

ârt* 8^ A adnissá© de sócio será feita mediante proposta assinada
por outro sócio, ao pleno gôso de seus..direitos sociais*

§ 1» - O sócio propQueJitQ ó o fiador de Idônaidade moral Impres-'
■cindirol^ú todo candidato d" aproracáTo*. ■ .

A api^ovaçds ou roíeiçde das propostas eospete-a Biretorla:*
Art» 92 - Cla3sifieaia»3e os sócios m. E (duas) categoriass.

a)' contribuintes I'
b) ]b^_GBeritos»
§ i- » Contribuintes serão os sócios que eoneorrersn mcrnsainont©

eesa a .importSnefe minim d© Cri? 5G:,Ci-0 (emeoímta cruselros), po«
dendo-porân, se quiser,: mgar riaier ■ quantia,» ^ . .

^ 2° « Benomórites serão os sócios que fiserêa doagoos supei'iores
a Crô 1O.0OO,:-OO. ( dês sul cruseiros) ou prestaram sertriços .rolo^ntes
4 Bènefíe^cia, a. critórlo da Diretoria»:
,ârt» loS' « Qs sócios bencsseritos, .sendo Icglonários Inscritos na.

legião da Boa, Vontade, terão os nosmos direitos dos sócios
eontribuintos»

.4rt*: - 03 sócios.bísioaeritps qUa-rão. fòrm logionárlos inscri
tos m líQgião da Boa Vontade^ 1^0 o direito de roto-,, não

pnicín sor- eleitos para qualoucr cargo da Dlretferia., n*® estão suboiv
dinados-as. ,:€Siglncia:S estatí^-rias»

.ârt» lE- - São dereres. dos .sócios 5
I, Pagar poiitmlscnte as contribuições por que se liaja obrigado;



Capítulo III

Dos sócios e dos cooperadores
Art. 12^- ^ .

' V" II, Participar à Secretaria á mudança de domicílio ou residên
*  cia;

Illè Cumprir.fielmente as disposições destes Estatutos e dos
"  regulamentos .Intemos da Beneficência; ^ '

IV, Freqüentar as reuniões públicas da Beneficência;
V* Acompanliar a obra da Beneficência, apresentado sugestões

que visem o seu engrandecimento em qualquer seto^ de atividade e
assumindo a responsabilidade dos êrros que porventura, haja come
tido; ^ ^

VI, Inscrever como sócio da Beneficência, pelo menos um dos
seus melhores amigos,

-  Art» 15^ - São direitos dos sócios quites:
li Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo da Direto

ria 0 Conselho Fiscal da Beneficência;
II, Propor a admissão de novos sócios;
III, Apontar por escrito qualquer falha da Diretoria^ desde que

objetive o progresso da Instituição;
^  IV, Indicar pessoas que necessitam do amparo da Beneficência;

V, Obter o amparo da Beneficência çara si mesmo, em caso de
adversidade, ou para__^pessoas de sua família^ mediante provas con
cretas de sua situação,' '

Art, 1^2 - são cóoperadoresros que, não sendo legionários,de-.
" ' ' sejem contribuir para a manutenção do serviço de assistência aos

-  ■ pobres da Beneficência, não se subordinando às exigências estatuá-
i  , rias * . . ■

§ 12 - Os cooperadores são livres para arbitp^ a sua contri -
•  • buição, que podem ser em dinheiro, gêneros alimenticios ou quais'-

quer objetos úteis à Beneficêndia,
§ 22 - Os cooperadores não têm o direito de voto nem podem

ser eleitos para qualquer cargo da Diretoria da Beneficência,

Capítulo IV

Da Assembléia Geral

^Art* 152 - A i^embléia^Geral ordinária é a reunião de todos
os sócios quites da-Beneficência "Gilberto Machado", no pleno go
zo dos seus direitos sociais,

Art, 162 - Reunir-se-ão os sócios em Assembléia Geral ordiná
ria,, biehalmente, a25 de Abril . ,, Jiara eleger os seguintes Di
retores da Beneficência e membros do Conselho Fiscal:

a) Presidente;
b) Vice-Presidente; o ^ \

1  c) Conselho Fiscal: 5.. ..(cinçà membros»-e 3

Art, 172 - Os demais cargos da Diretoria serão preenchidos
por escolha do Presidente da Beneficência, entre os^irmãos de boa
vontádeque estejam em condições de exercer as funções do cargo,

ü' i Único, Apos a sua eleição e posse^ o Presidente comunicará
aos sócios presentes a escolha dos irmãos que completarão o quadro
da Diretoria da Beneficência. Essa comunicação constará da ata.



Gapxtulo IV

Da Asseml^léia Geral. .

~ ò- Assembléia Geral só fu^cionará^em primeira con-"  vocação, com o^múmero minimo de 50 (cinqüenta) sócios, e, em se -
^  gunda convocação, trinta minutos depois, com qualquer número veri

ficado pelo livro de presença» ~

Ártê..l9- - Havendo número legal de socios, o Presidente da Be
j, neficência abrirá a Assembléia, declarando legalmente instalada e
"  convidando em^seguida 2 (dois) sócios presentes para primeiro e se

gundos secretários» Após dizer da finalidade da Assembléia,^o Pre
sidente suspenderá a rbunião por 10 (dez) minutos para os socios
se munirem das cédulas eleitorais»

§ 12 - Cada cédula conterá tantos nomes quantos forem os cán
didatos à Diretoria e ao Conselbo Piscai. , ,

§ 22 - Reabrindo a sessão, o Presidente convidará dois socios
presentes para excrutinadores» „

.  . ^ 3- - Par-se-á a votação por excrutínio secreto e na Hipóte
se de empate, á considerado eleito o sócio mais antigo» ^

,§ 40 - Terminada a apuração dos votos, o Presidente anunciara
o resultado total apurado, proclamando os eleitos para Diretores -
da Beneficência e membros do Gonselbo Pisçal, empossando-os sedan
do por finda a eleição, da qual se lavrará uma ata que^ lida â As
sembléia e por ela aprovada, será assinada pelos que compuserem a
mesa apuradora» ^ ^ ,

§52-0 segundo Secretário da Beneficência, comunicara,-por
'  escrito, aos eleitos que estiverem ausentes â^sua eleição para Di-

retor ou membro do Gonselbo Piscai da Beneficência»

'  Art, 202 - A Assembléia Geral dos sócios quites reunir-se-á
extraordinariamente por convocação do Presidente da Beneficência,
sempre que necessário e nos têrmòs destes Estatutos»

§ 12 - Na ausência oii^impossibilidade do Presidente, a Assem
bléia extraordinária poderá ser convocada por seu substituto le -

'  , gal, nos termos destes Estatutos» ^ ,
§ 22 - A Assembléia Geral extraordinária sara jícnyoc- da por

edital, publicado em órgão da imprensa local, com ÍG (ds'sO dias^
pelo menos, de antecedência, e, depois de instalada nos termos des
tes Estatutos, só poderá tratar dos assuntos para os quais foi con
vocada»

Gapltulo•V

'  • Da administração

Art» 212 -A Beneficência "Gilberto Machado" será administra
da por uma Diretoria composta dos seguintes membros:

,a) Presidente; b).Vice-Presidente; c) Primeiro e Segundo Se-,
cretários; d) Primeiroíe Segundo Tesoureiros; e) Um Diretor para
cada departamento de assistência; f) Procurador» ^

§ 12 _ Todos os cargos de Diretoria são inteiramente gratui
'* tos»

§^22 - As contas da Administração serão apresentadas anualr
■f , mente á Assembléia Geral dos sócios, por ocasiao do aniversário

da Beneficência, em relatório feito pelo Presidente.



:  ,Capít;ulo V
Da administraQao

Art. 212

§.5S Os ca2?,sos de Diretoria não podem ser pèrmutados nem a-
cumuladoSé ^

§ 4.0 _ Os membros de Diretoria nao podem fazer parte do Gonse
.  - Iho Piscai e vice-versa.

Capítulo VI ,

Da Diretoria -

Art. 222 - Os Diretoa?ès da Beneficência serão eleitos direta
mente pela Assembléia Géral dos sócios quites, na forma do cáp.,IY*

,  § Únicoi Somente poderão^ser eleitos para a Diretoria os so-
cios que estiverem no plenò gozo de,seus direitos sociais.

Art. 232 - O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos,sen
do permitido a reeleiçãoé

Art. 242 - A Diretoria reunir-se-á,. ordájiàriamentej uma vez
por mês e extraordinariamente, quando necessário e por convocação
Ido Presidente i ^ ^

§ 12 - Para que a rennião.seja regular e valida, deverão e^
feàr presentes pelo menos 6 )seis) DiretoresT
|-5 § 22 - As vagas verificadas na Diretoria por faleeimont®-^ - .
|L(9stituição ou qualquer outro motivo^ serão preenchidas na foima
Êo cap. IV. .

^  . |j Art. 25+ - As decisões de Diretoria serão sempre tomadas por .
maioria de votos.

J  ... ■€ Arté 262 - são atribuições da Diretoria:
1; I. Administrar a Beneficência "Gilberto Machado", dentro das
normas .estabelecidas nestes Estatutos. . ..x
\} Ili Executar o programa de assistência da Beneficência, cumprin
âo os Estatutos e resolvendo os casos neles omissos. ^
I  III. Decidir sobre as propostas para admissão de socios.-
i  IVé Regulamentar as atividades', podendo intervir para auxiliar
ç orientar os"diversos departamentos de Assistência Social da Bene
ficência. ,

V. Designar os estabelecimentos de credito para deposxtos de
. fundos pertencentes á Instituição. ^

VI. Apresentar anualmente^ através do^Presidente da Beneficên
cia, as contas da Administração à Assembléia Geral dos socios.,

yili Propor a Assembléia Geral dos socios a reforma dos Estatu
tos, em parte ou no todo, de acordo com o que dispõe o .art. 55.

Capítulo VII
Da competência dos Diretores

Art. 272 - Ao Presidente compete:
I, Cumprir e fazer cumprir estes Estatutos, '

j,.. ■ II. Representar a Beneficência em Juizo e fora dele, ativa e
passivamente, e em geral, nas suas relações com terceiros, ou d^
legar poderes para es,se fim, quando necessário.

■J ' líl,Providenciar sobre o preenchimento das vagas que ocorre -
rem na Diretoria e no Conselho Fiscal, convocando a Assembléia Ge
ral dos sócios para a eleição de novos membros, caso faltem mais
5 (três) meses para expiração de seus mandatos.



Capitulo VII

©  Da competência dos Direteres
<) Agt> 27*" ,

" IV. Presidir as reuniões ordinárias e oxtraedinarias da Diretoria,
Vo: Presidir as reunieos conjuntas de Dirateria a Conselho Fiseal,

^  VI. Apresentar á Assembléia Geral dos seeios, p©r ©easiSo do
anirersári© da Beneficência^ o relaterio das atividades da Institui—

"  çf© n© biênio .find© e as contas da Administração.
VIIo Convocar a Diretoria para reuiães extraordinárias•

VIII.-Assinar c©m © Primeiro T©s®ureir© ©s cheques para as reti
radas d© dinhoir© m bancosç assim com© quaisquer r@cib®.

IX. Ter vota d© decisão nes deMtes em que houver mpato de
©piniãa entre ©s Diretores.

X,-licenciar ©s Diretoresç nes pedidos de just© afastamento
d© suas funções, designando seus substitutos pr©vis©ri®s.

XI, Convocar, bienalUaênte, a Ass^bleia Gorai dos soeios quites,
da Beneficência para a eleição e posse da Diretoria e d© Conselho
Fiscal.

XII. Escolher @3 irmãos para o preonchiment© d®s cargos ©numera
das nas letras e,. d^ e, f d© art. 20^^ atondond® a© que dispõe ©
art. 16® 0 seu § énic®,
XIIIo Autorizar tâdas as compras da Assistência, visande os reei-

** b©s 0 quaisquer decumentes que lhe disserem respeít®.
XIV. Contratar serviçes pr©fissi®nais, qimnd© julgar indispen-

sal, marcando-lhes a rosunerçã© © estipulando ©s cases que possam
determinar, lhe sejam dispensados ©s serviços,
^  XV. Para ® eumpriment© fiel de âous devores, © Presidente pôdorá

solicitar a c©lab©raçã© d® qiraisquor c©mpanheir®s de ideal crlstS®,
que julgar nesessária o que estej^am sn cendiçõos do ajudar o assumir
responsabilidades, assim com©, designar eemissã® o reprosontantos
da Beneficência Gilberto Machado em qimlquer lugar d® pais quo se
fizer nGcessário.

Art, 28- - A© VicQ-Prosidonto eampoto:
I, Auxiliar « Presidente no desc^ponh© de suas funções o subs

titui-lo nos SQUS impedimontos temporários,
II, Assumir a Presidência, so ® Presidente falecer f©p dos-

tituid® ou se ausentar por qualquer motivo, cabond© nesto caso, o
«uvida a Diretoria, convocar a Assembléia Geral dos séclos para a
©loiçã® do nev® Prosidento, so faltercM mais do 3 (três) meses para
a expiração do mandat© d© Presidonto m©rt© ou destituído,

III, Ter 0 contrêle garal dos imóveis pertencentes o Beneficência
IV, Representar a Beneficência ®u delegar podores para esse fim,

quando ela fêr convidada por sociedades irmãs para participar de
reuniões comcmerativas,

Art, 29- - Ao Prineir© Secretário espetes
I, Volnp pelo cumprimento das decisões da Diretoria»
II, Manter organizado © registr© gorai dos s®ci®s,
III. Fiscalizar tod© o expediente da Secretaria, hm com© a escri

turação regular da ISenefieência,
IV, J^r exQCuea® as ©rdens do Presidente para cenvecaçao das As

sembléias o reuniões da Diretoria, transnitind® aes Direteres »s ne
cessários avises.



Capitule VII
Da coapetSnoía dos Diretores

Art. 2Qg
V» Apresentar j smestralsentej á Diretoria o mapa do movimen

to do quadro social, sugerindo medidas para o aumento de sécios.
VI• Redigir as atas das sessões da Diretoria,
VII, Assumir a Presidência, no duplo impedimento do Presidente

e do Vico-Presidente, fazendo as convocações necessárias para cum
primento dêstes Estatutos,
VIII, Substituir o VicG-Prosidente nos seus impedimentos^

Art# 5o2 - Ao segundo Secretário compete:
I, AHxiliar O Prineirõ Secretario o su^titui-1© nos seus im-

pediméntos»
II, Transmitir aos Diretores ausentes os avisos sôbre assuntos

que lhes cmpram providenciar,
III, Comunicar aos irmáos a sua eleiçSo para mGsabros da Direto
ria ou do ConsQlliG Fiscal,
IV, Mantar em dia a correspóridõnoia •
V, Ter sob a sua guarda, devidamente em dia, o livro de atas,

que em nenbiiaa hipátese poderá sair da Secretaria,, a náo ser para
a sala das reuniões,

O

■Art, 51- » .âo primeira Tesoureiro compete-f
I, Arrecadar a receita geral da Beneficõncla,. custear as des

pesas mensais ordinárias o é3rt:raordinarias que forem autorizadas
pela Diretoria, ,
II, Trazer em dia a escrituraçSo do livro Caixa,
III, Efetuar os pagam^tos autoMzados pela Diretoria» assinan

do com o Presidente da Beneficência os elieques para retiradas
de dinbeiros em bancos, assim como quaisquer recibos,

IV., Recolber aos bancos as qifântiás arrecadadas,
V• Propor á Diretoria pessoa de sua confiança para o cargo

de cobrador, que perceberá uma pGrcentagean razoável por êsse se-
viço, a critério da Diretoria,

VI, Apresentar,, mensalmente, balancete, e, anualmente,= balan-
^i ® despesa á Diretòrla, com a presença do Gonsollip
VÍI, Fornecer á Secretaria, até o dia 15 (quinze^ do mês se

guinte, os elesmentos indispensáveis á contabilidade geral,

Art, 52- - Ao Segundo Tesoureiro compete:
I, Auxiliar o primeiro tesoureiro e substitui-lo nos seus

impedimentos,
II, Fiscalizar a cobrança, mantendo-a em dia,
III, Propor á Diretoria planes para incentivar a receita,

Art, 53- - Aos Diretores dos diverdos Departamentos compete:
I, desempenho ás representações que lhe forem outorgadas

pelo Presidente,
II, Submeter á consideraçáo do Presidente, eom o seu parecer

•os casos- qúQ escapa a sua eompet^cia, . '
III, Apresentar ap Presidente, rolatérios parciais, sempre que

julgar conveniente o mensatoento, uma sintese dos trabalhos reali
zados e anualm^te, o relatério geral das atividades e ocorrências
verificadas no setor a seu cargo,

IV, Zelar pela conservaçõ© de tudo de seu setor de atividades.



Oát?itulQ VII

Da competência dos.Diretores

V* Prestar todas,as informações ou esclarecimantos que lhe fo
rem solicitados pelo^Presidente, com ele se entendendo imediatamen
te para a "boa execução dos trabalhos^ guando ha^a providência que
escapem de sua alçada* ^ '

VI* Os Diretores trabaliiarão harmonioementei, no objetivo còmum
de dar aos necessitados a laais^completa acsistênciav .

YIl, Os Diretores da Assistência reunir-se-ão com seus colabora
dores, mensr-liaente, sob^a presidência do Presidente par-a a presta -
ção de contas e discussão dos assuntos relativos ao serviço assis -
tencial.

yill,' Para o cumprimento fiel de seus deveres, os Diretores de An
ii^-n ^ />»•*-» 4-« r-*. «-3 /-* -i «Mn

rio e que estejam em condições de ajudar e assumir respozisabilidadès*
ISr Licenciar seus colaboradores nos piodidos de justo afastamen

to de suas funções, designando: seus substitutos provisórios» ""

Art» 3^^ - Ao Procurador compete:
I» Inventariar os móveis e^os objetos gertenconteo d Beneficên

cia, selando pela sua conservação e reparaçao. ^ ""
^11, Pedir à Diretoria verbas que julgue indispenáveis para aqui

siçaes, consertos ou melhoramentos.om tais móveis e objetos, assim""
como no imóvel da Sede social»

III, Levar ao conhecimento da Diretoria os pedidos que lhe forem
feitos por qualquer departamento da Beneficsncis e que se .refiram a
compras e gastos em geral, . "

Capitulo'VIIX

Do Gonse3-ho Fiscal

Art* 35® Compete ao Conselho Fiscal,cociposto. de 5^^ -(clnce)
mea.brofíyi5l®A'í^^'s direr-amente pela A-ssembléia Geral dos sócios qui
tes, na fo2mifi do ce.p, IV» ' ' ^

I» Examinar a escrita da Instituição, assim como a exatidão de
suas Gô2itas»

II, Dar perecer sobre os rélatórios anuais da Diretoria, feito
pelo Presidente e a^prestaçao de contas da Administração» ■

III, Fazer reuniões conjuntas com a Diretoria, nos casos aqui e£
tatuidos» ^ ""

IV» Os membros do Conselho■Fiscal não podem faser parte da Dir©
toria e vice-versa,

V, O cargo de membro do Conselho Fiscal é gratuito,
VI, Os membros do Conselho Fiscal podem participar das reuniões

administrativas da Diretoria da Beneficência, sendo-ihes, porémj ve
dado opinar sobre ,as questões debatidas, ^ ~ "

§ Único, O juandato dos Conselheiros é de 2 (dois) anos, sendò-
-Ihes permitido a reeleição,

^  s Capitulo IX ..
Das reuniões"

Art, 36S - As reuniões são ordinárias e eSítraordinárias,
§ ifi ~ As reuniões ordinárias e extraordinárias sao de carater

administrativo, Nela, as decisões serão sempre tomadas por maioria
de votos.
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Art«

G  Das rQimieQS

/ >
V  i
\ J

2- •» A Diretoria da Beneficência ronni3>-se-á n© minimÈ, c®n
6 (seis) Diretores para peder decidir.

§ 3- - O Conselho Fiscal reimir-se-á com a totalidade da seus
membros,

K  § 4- - Outras reuntias poderão ser roalisadas na Benaficêneia,
V  com o prévia çansontiment© de sua Diretoria,

4? CanitulE) X
Das eleições

Art. 37- - Haverá eleições na Beneficência "Gilberto Maehad©"»
de 2 (dois) em 2 (dois) anos para.os cargos de Presidente, Viée-Pre-.

1  sidente o membros', em numero de5;, (CdiiícdMo Conselho Fiscal,-
§ Único, Os demais cargos do Diretoria sera© preenchidos por

escolha d© Presidente eleito, aa forma de Art, 17-, S,'único,

.  Art, 38^ - As eleições r©alizar-se!-a© na data de 25 deAl^il

Art, 39- - O Presidente, o Viee-Presidente e ©s membros de Q®n-
^ selh© PiscalVserã®- eleitos diretamente pela ássembloia Geral dos s©-
I  cies (quites da. Benefieônela, ' -

/j' § 1- - O'Presidente convecará por aviso publicado na Imprensa,
local^ ©3 sécíes.quites, com 10 (dez) dias de antecedência, para se
reunirem em Assembléia Geral e elegerem os novos dirigentes da Ins-
tituiçã®,

§, 2- - Cabe ao Primeiro Secretário assinar os avises de ccnve-^  cação d©s sleies quites para Assembléia^ Geral,
^  Art, liO- - Á vetaçã® far-se-á p®r escrutini© secreto, considerand©-
^  ■ se eleito © candidata mais vetado,.
/  § línice, A matricula dó séei© mais antiga dar-lhe-á direiiío á
^  eleiçã©, ne cas© de eaapate.
J

Art, dl- Hã® pederã© ser eleitos nem eleger ©s sécies cem mones
de 6(sQis) meses,

Art, d2- - Os coeperaderes nã© pederã© ser ©leites, nem eleger,

Art, - Não ê peimltid© o vot© por procuração,

árt, f Semente a brasileiro nato ou naturalizade,maior de 25 an®s^|
éfacuitado o direito de ser eleito Presidente ou Viee-President©

Art, ij.5^ - Q presidente, © Vice-Presidente e es menbros d© Censelho
Fiscal assinarão um têrm© de posse,

Art, Zi.6- - Os candidatos aos cargos^de Diretoria e Conselho Fiscal
alén de s© enquadrarem lias disposições relativas a©s sécies em geral,
terão qu© satisfazer as seguintes éendiçeesi

a) Ser sleio contribuinte|
b) Pi^Qfessar qualquer religião cristã,
c) Ter a idade minima de 21 (vinte e m) anos,
d) Colaborar na execuçã© d© programa de assistência social da

Beneficência,



Capítulo XI

Da Reoeita e Despesas

Artí 47^ Constituirão fontes de receita da Beneficência "Gil
berto Maçbado"! .

a) contribuições mensais;
b) donativos;
o) subvenções oficiais;
d) subvenções particulares ou^legados; .
e) coletas e angari,ações periódicas^ através de festividades,-,

espetáculos de caridade e campanhas humanitárias;
f) juros de títulos e de deposites e a rendas produzidas pelos

demais bens e valores que a Beneficência possua ou venha a possuir;
g) rendas eventuaisé

Árt». 482 - Gompreendem-se por despesas da Beneficência:
a) expediente e material de escritório;
b) vencimentos, honorários e demais encargos com os empregados

6 profissionais contratados; .
c) custeio de seiviços de assistências sociais previstos nes -

tes Estatutos;
d) benfeitorias e despes.as de conservação e reparos da Sede ,

dos bens imóveis'; moveis e utensílios pertencentes a Beneficência^ '
e) pagamentos de impostos^ taxas e luz;.
f) aquisição de bens imóveis,' móveis, móveis e utensílios e tí

tulos de rendaè ' , '

,  . - , .Capítulo XII
DO:PatrimSnio Social

Art, 492 - Constituem o patrimônio da Beneficência:
a) os bens imóveis que pertençam ou venham a pertencer-lhe;
b) ps moveis, maquinas e demai.s utensílios qne possua ou venha

a possuir;
c) os títulos e papeis de credito que possua ou venha a possuir;
d) o saldo existente em. caixa e os saldos a seu favor existen -

tes em estabelecimentos de crédito;
e) OS" demais bens e Valores que a Beneficência possua ou venha

a possuir»

Art». 502 - A administração do patrimônio da Beneficência, cons
tituido pela totalidade de seus^bens, compete privativamente ■ a sua""
Dí.retoria, ressalvadas as exceção previstas nestes Estatutos»

_Art» 51® - Os atos que importem malversação ou dilapidação do-
patrimônio da Beneficência, .sao equiparados aos crimes contra a e—
conomia popular*.

Capítulo XIII-

Disposições Gerais

Art. 522 _ O ano financeiro encerar-se-á em 31 (trinta 0 um)
de janeiro.

Art

riamente
Civil, art. Í9, nS ív).

ArÇ. 542 - Em tempo algum será mudado o nome da Instituição,,
que será sempre Beneficência "Gilberto Machado",.
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Capltul» XIII

Dispgslcaas Gerais

Ârt» 55- - Êstoa Estatutes paderSa ser rofarmadas, no toda
au em parto, apís 1 (imi) ana do sua vigência, na canfarmiaade da que
dispão a art. 26, VII (Cídiga Civil, art. 19, n® III)•

Art. 56- - Na hipáteso dè extinguir a Beneficência Gilbert©
Machada, cama pessôa juridica^ par falta do sícias, par deliboraçáfa
unânime dos existentes, deverão tados as seus bens, mâveis, imóveis,
satisfeitas os débitos, se haver^ ser distribuidas com sociedade de
iguais ou idênticas finalidades na territéria estadual.

Art. 57- - Êstes Estatutos, aprovadas pela Assenbleia da Núcleo em
formação da Legião da Boa Vontade de Cachoeira de Itapomirim, e pela
sua Diretoria provisória da Beneficência Gilberto Machada, em reunião
do 1^0 Agosto de 1957j serSa postes em vigor apés o registro legal,

Art# 58- - Revogam-se têdas as disposições em contraria#

JÜUUI
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QifÍMffé» em Gum-^pimento do a-^t. 63 do RI
q.ue nesta data foram distribuídas có -
pias do p-^esente p"^ojeto aos Senho^^es Ve
T^eado-^es.

Ctó» tíi

S E C Y Â R íl^ D,

O

Aguai^de-se o p-^azo pa->"a -«^ecebi-

mento de emendas, na confo-nnidade do att

64. do Regimento Interno,

Data Supra

• P-^esidente da .(Ja;3©^a

O

<^/

£/*-

/ • , >
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PÂRBCEa

Comissão de Ceastituiçãe,Justiça e fiedaçSo

Projeto 62/57

-0-0-0-0-0-o-o-o-0-0-0-0-0-0-0-

0 projetai acima citado,considera de utilidade pií"blioa a âocie-

dade Beneficente GILBEHCO MACHADO,®

HiCo se encontra junto ao processo o registro do cartorio comfo-»:"

me diz a justificatiTa»

Esta ComissSt julga • projeto Constitucional,torneado em consi-

deração á afirmativa do vemador Constantino Hegreli cronstante do art

12 dto projeto®

Sala das Sessões«27 de novembro de 1957

YO

César de Brito Portas^ Relator

n / ij
J' /> /— ' /v-^.

^-''ü^^ü-ssas}

\x%.
Ciíila das ses:

(í^ue;:":í:a -.o Vç,"/.'--','.*;*

A' Sanção-

Sala das se'Ssõss,.Mi.f.,hK.I/^.%,

(RUBRICA DO PRESISENTÍT

/'■
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1 " ■ , " .

Era, 29 de novembro, de 1957

! Se.nhor'Prefe-ito.

.  Tenho a satisfação de passar

às isãos. de' V. Exia., para os deyidos f'ins',de

sanção, o incluso projeto de lei, n? 62/57, a

provada por esta Câraara. . . .

,  , ■ Ee acordo cora a'Lei 65 (Orga

nização Municipal) é. de dez'. (10) dias o pra

zo, pára que , o referido projeto seja sanciona

..do por V. Exia.

vSem outro raotivo, apr^.saeto-

.Ihe as rainhas..

Cordiais Snuda^ções

Presidente da Câmara

Exrao., Sr. ■ .

ANTÔNIO "EERREIÊA PENEBO' SOBRINHO.

T). O. ■'Prefeito Municipal. .
NESTA -

EGR/



PROJETO "DE LEI Ne. 62/57.

Art'.. 15 - Fica considerada de utilidade publica a

Sociedade"Beneficente Gilberto Machado,

fundada era 21 de agosto de 19.57, oonfor

rae registro n5 134, as folhas 200 v, li

vro n5 1.

Art, 25- - .Esta lei entra era vigor ria ds^ta de sua

publicação, revogadas as disposições era

contrário. ,

Gala das Sessões, '28 dé novembro de, 1957.

• Presidente da Gamara

.EGR/.
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